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SERVO AUTÔPIOMO DE AGIJA E ESGOTO 	 - 

JAGUARIBE - cEARA 

PREGAO PRESENCIAL No 07.05.001/2016 

LIcITAçA0 DO TWO MENOR PREcO POR 
ITEM, MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL 
PARA AQuIsIcAo DE MOTOCICLETA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, CONFORME 
ESPECIFICAçOES DO ANEXO I. 

o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE do municIpio de Jaguaribe - Ceara', através da 
Comisso Permanente de LicitaçAo, devidamente nomeada pela Portaria n° 211/2015, de 01 de 
setembro de 2015 torna püblico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previsto, abrirá licitaçAo, na modalidade Pregäo Presencial, do tipo menor preco por lote, 
para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposiçöes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçôes 
posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o PregAo, sob a 
conduçào da Pregoeira Srta. Maria Ozilene Moreira Alves e sua equipe de apoio composta por 
Francisca Beciana Diogenes Nunes e Jander Robson Bezerra Gomes Junior, nomeados pela 
Portaria n° 213/2015 de 01 de setembro de 2015. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAAO B PROPOSTAS seräo recebidos em sessão püblica 
marcada para: 

DIA: 21 dejuiho de 2016 

HORA:08:30h 

NO ENDEREc0: Na Sala de LicitacOes, localizada na Rua 07 de setembro, n° 440, Centro, 

Jaguaribe - CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIçAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEW I - ESPECIFICAcOES DOS VEICULOS 

ANEW II - MODELO DE PROPOSTA DE pcos 
ANEW III - MODELO DE DECLARAçAO 01 E 02 

ANEW IV - MODELO DE PROCURAçAO 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitacão tern como objeto a AQUISIcAO DE MOTOCICLETA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO sERvIço AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO-SAAE 
DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE, conforme especificacOes do ANEW I, par.e 
integrante deste processo. 

2.0-DAS RESTRIcOES E CONDIcOES DE PARTIcIPAcA0 
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JAGUARIBE - CEARA 

2.1-REsTRIcOEs DE PARTncIPAcA0: 
2.1. 1-NAo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensâo, que 
Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de LicitacOes n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregäo O  10.520, de 10 dejulho de 2002. 

2.1 .2-Não poderá participar empresa corn faléncia decretada; 

2.1 .3-Nào sera' admitida a participacão de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

2.1 .4-Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçäo, somente uma delas poderá 
participar do certarne licitatório. 

2.2-DAS coNrncOEs DE PARTIcIPAcA0: 
2.2.1- Poderá participar do prego qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer Unidade da 
Federaço, desde que atenda a todas as exigéncias constantes deste edital e seus anexos; 

2.2.1.1- Em se tratando de microempresa ou de ernpresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar no 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei é necessário, no ato do credenciarnento do licitante, a apresentaçAo de Certido 
expedida pela Junta Comercial corn data nAo superior a 30 (trinta) dias da data do certame, nos 
termos do art. 8° da IN n° 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no 
Comércio; 

2.2.1.2.- Caso o proponente enquadrado na condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno 
porte no apresente a Certidâo, na forma do em anterior, este poderá participar do procedirnento 
licitatório, sem direito, entretanto, a fruiço dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentacao necessária a Proposta de Preços, bern corno a Habi1itaco, deverá ser 
apresentada a Pregoeira, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

AO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01- PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 07.05.001/2016 

AO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 07.05.001/2016 

3.2- Eobrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREços. 

as Propostas de Preços deveräo ser apresentados por 
representaçäo legal, através de procuracäo public 
näo apresentacäo no irnplicará em inabilitaço 
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entanto, o representante no poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitacào e as Propostas de Preços 
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçAo, poderá 
representar mais de uma licitante junto a ComissAo, sob pena de exclusäo sumária das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE No 02. 
4.1- Os Documentos de Habilitaço deveräo ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicacao em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, ou por servidor da Administraçào, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento no conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentaçäo do órgao emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaraço ou regulamentaçAo, o documento sera,  considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emisso; 

4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a ültima 
página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE pREco - ENVELOPE No 01. 
4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em vias 
digitadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREcos DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razäo social, local da sede e o nümero de inscriçäo no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- Indicacao do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentaco das mesmas; 

4.3.4- A marca dos produtos e/ou fabricante, nos casos em que couber; 

4.3.5- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçOes e demais 
encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.6- Planilha de Preços, contendo precos unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO I - Especificacöes do Veiculo. 

4.3.7- Correräo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura de 
explicitar em sua proposta. 
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/__1__. 	1_1__1 	 - 
.i .o- u vator giouai uu item uevera ser coauo em algarismos, em rnoeoa corrente nacional, 

corn duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, 
preva1ecero Os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e 
total, prevaleceräo os valores unitários. 

F 	5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAçAO PARA PESSOA JLJRIDICA: 
fl 	5.1 HABILITAçAO JTJRIDICA: 

51.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por acöes, acornpanhado da data da assembléia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçäo do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio 

5.1.3- PROVA DE INscRIcAo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual, se for o caso; 
c) Alvará de funcionamento. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I M. 	5.2. 1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicIlio ou 

sede do licitante. 

a) A comprovacão de quitacão para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certido 

I 	Negativa de Tributos e Contribuiçöes Federais e da Divida Ativa da UniAo, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05 .2007. 

b) A comprovacào de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 

c) A cornprovacäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal. 

5.2.2- Prova de situacào regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situaço - CRF e; 

5.2.3-  Prova de situaçäo regular perante a Justiça do Trabaiho, atraves da Ceitdão Negativa de 
Débitos Trabaihistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

5.3- QUALIFICAçAO TECNICA 
5 3 1 -Atestado fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que forneceu ou 
esteja fornecendo satisfatoriamente, veIculos compatIveis em caracterIsticas corn o objeto desta 
licitaçäo, corn identificaçäo e firma reconhecida do assinante. 

• 	5.4- QuALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA 
5.4.1 -Certidäo Negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

I I 	Proponente, Justiça Ordinária; 
5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônirna, publicacäo em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulaçäo ou cópia autenticada do Balanco Fiscal correspondente ao Ultimo exercicio sotial 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, corn as respecti1s 

H 
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dernonstraçoes de Conta de Resultados. Os demais tipos societarios deverao apresentar copias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (incluindo termo de abertura e encerramento), 
devidarnente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante e assinado por contador 
habilitado corn respectiva CertidAo de Regularidade Profissional - CRP, reservando-se a 
Comissão o direito de exigir a apresentaçäo do Livro Diário para verificaço dos valores, 
assinados por contador habilitado. 

5.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 
5.5.1- Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo Oldo Anexo Ill. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitaco dar-se-á em sesso pi'iblica, dirigida por urna Pregoeira, a 
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo corn a legislacao mencionada no 
preâmbulo e o conteiido deste edital. 

6.2- Antes do inIcio da sessäo, os representantes dos interessados em participar do certame, 
devero se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 
documentos que os credenciern a participar desta licitaçäo, inclusive corn poderes para 
formulaçao de ofertas e lances verbais e declaraçäo dando ciência de que curnprern plenarnente 
Os requisitos de habilitaçào, conforme modelo fornecido pela Pregoeira. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e dernais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, 
em envelopes distintos, devidarnente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preco e a 
documentaçào exigida para a habilitaço dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes. 

6.4- Depois de eneerrado o recebirnento dos envelopes, nenhurn outro envelope ou docurnento 
sera aceito pela Pregoeira, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedirnento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 

6.6- Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentacào conjunta dos seguintes documentos: 

a) documento oficial de identidade; 

b) docurnento que comprove a capacidade de representacäo, na forma da lei, inclusive corn 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de precos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

c) Declaraçao de que tern condiçOes de cumprir fielmente os requisitos de Habilitacäo, conforme 
Modelo 02, constante no ANEXO III - MODELO DE DECLARAcOES; 

6.7- Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de representacão, sócio-
gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados documentos 
que comprovem tal condicào (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua e1eiço, etc.), nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacöes em decdrrënca 
de tal investidura. 
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6.8- Nos demais casos, deveräo ser apresentados procuracAo por instrumento püblico ou 
particular, este ültirno corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de eleição do outorgante, 
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital. 

is 

: 

6.9- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar no 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentaçäo de Certido 
expedida pela Junta Comercial corn data de emissào nào superior a 30(trinta) dias da data do 
certarne, nos termos do art. 80  da IN n° 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de 
Registro no Comércio; 

6.10- Caso o proponente enquadrado na condiçào de microempresa ou empresa de pequeno 
porte nAo apresente a Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, a fruiçäo dos beneficios previstos nos arts. 42 a 
45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

6.11- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deveräo ser entregues 
fora dos envelopes, para que possarn ser analisados no início dos trabaihos, antes da abertura 
dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.12- A nâo apresentaço ou incorreçâo insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances 
verbais pelo licitante durante a sesso do pregäo ate que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 
e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.13- No decorrer do procedirnento licitatório, os licitantes poderão nornear representantes, caso 
ndo os tenha feito, descredenciar ou substituir os já norneados, desde que apresente os 
docurnentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nabo sera' admitida a participaçabo de 
urn mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1 - 0 Pregabo será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2 - 0 julgamento da licitacabo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do menor preco 
por item. 

7.2.1 - A etapa de classificacabo de precos compreenderá a ordenaçabo das propostas de todos os 
licitantes, a classificaçabo inicial das propostas passIveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificaçabo final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitaçabo, declaraçabo do licitante vencedor e adjudicaçabo cornpreenderá a 
verificaçabo e análise dos documentos apresentados no envelope "Docurnentos de Habilitacabo" 
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigéncias 
constantes do presente edital, bern como a declaracabo do licitante considerado vencedor do 
certame e a adjudicacabo, sendo esta Ultima feita caso nabo ocorra interposiçabo de recurso. 

M. 7.3- Após a entrega dos envelopes nabo caberá desisténcia, salvo por motivo justo decorrer, 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
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/.4- va reuniao para recemmento, aenura e eiassiiicaçao uas propostas e narniitaçao, sera 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas Os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observacOes e impugnacoes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitacäo, devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre des escoihidos, sendo o 
nümero min imo de dois licitantes; 

7.5- A reuniäo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reproduçäo mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. A Pregoeira cornunicará aos licitantes qual o 
meio de gravacäo estará utilizando e os registros decorrentes desta poderAo ser utilizados para 
cornprovaçäo de atos e fatos nele contidos, sendo que sera' arquivada por urn perlodo de 60 
(sessenta) dias após a data da reunio. 

7.6- 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessäo, Proposta de 
Preço formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá 
apresentar seus preços distribuldos nos itens de forma uniforme e proporcional a inicial, näo 
sendo perrnitido o superfaturamento em alguns itens, assim como cotar outros corn valores 
inferiores aos praticados no mercado. E facultado 0(a) Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaçao realizada na audiéncia 
püblica do Pregäo 

7.7-0 licitante vencedor sera' convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste edital. 

8.0-DA FASE DE cLAssIFIcAcAo DE PREcos 
8.1-Sero abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaço e os respectivos valores ofertados. 

8.2-A Pregoeira fará a ordenaço dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, elassificando o licitante com proposta de Menor preco por Lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) 
relativamente a de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1-Quando nao forem verificadas no mInimo 03 (trés) propostas de precos nas condiçOes 
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, ate o máximo 03 (trés), 
para que seus representantes participern dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2-A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor preco, se estes desejam participar da fase de lances verbais corn preço 
inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3-Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentação de lances verbais, que deveräo ser 
formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com nreeos decrescentes. 

8.3,1- A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de for 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preco e 
demais, em ordem decrescente de preço. 
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8.3.2- So seräo aceitos Os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que tenha sido. 
anteriormente registrado, näo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso no mais se realizem lances verbais, sera' declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desistncia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará excluso do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua 
ültima proposta registrada para classificaçäo, no final da etapa competitiva. 

8.3.5- ApOs o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME e EPP, 
para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçäo final das propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Seth verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preco e os valores 
estimados para a contrataço. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato püblico, na própria sessão do 
Pregäo, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusao, situaço em que sera' adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercIcio do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, sera' realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3 - Na hipótese da näo-contrataçäo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edil 
objeto licitado sera' adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.5.1.4 - 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a meihor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar urn meihor preco caso ela nâo 
atinja o valor de referencia definido pela administraço piiblica. 

8.6 - Nas situaçOes em que näo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nAo for aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, a Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido 
preço meihor para a Adrninistraçäo. 

8.7 - Näo poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 
penalidades constantes deste edital. 

8.8 - Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n.°  01 (Proposta de Preco), OU os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou 
corn irregularidades, bern corno os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqUIveis, sero considerados desciassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.8.1 - Considerar-se-äo precos manifestamente inexequIveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

8.9 - Em caso de divergéncia entre inforrnaçöes contidas em docurnentaco irnpressa e na 
proposta especIfica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergéncia entre inforrnaçOes 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém näo exigidos, 
prevalecerao as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 
9.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitaçao" desta licitante. 

9.2 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
no  02 (Documentos de Habilitacâo), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste 
edital, ou corn irregularidades, seräo considerados inabilitados, nâo se admitindo 
complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1 - Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Cornplementar no 123, de 14.12.2006, a 
comprovacao da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
sera exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1 - Para efeito do disposto no item acirna, as ME e EPP, por ocasiao de participaçäo neste 
procedimento licitatório, deveräo apresentar toda a docurnentaçäo exigida para efeito de 
comprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao. 

9.2.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovaço da regularidade fiscal, sera' assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contado a partir do rnomento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, para regularizaco da documentaçao, pagarnento ou parcelamento -'-S  
débito, e ernissäo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certido negativ 
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9.2.1.3 - A näo-regu1arizaco da documentaco, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado a Administraçäo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaço, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao. 

9.2.1.4 - Sera'inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes a fase 
de habilitação, bern corno apresentar os documentos defeituosos em seu conteüdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizacäo da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo defmido no item "9.2.1.2" acima. 

9.3 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera' declarado 
vencedor, sendo-the adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso nao haja intençäo de 
interposiçao de recurso. 

9.4 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subseqUente, permitida renegociacäo - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçao da habilitaçao do licitante, na ordem 
de classificaçäo, e assirn sucessivarnente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5 - 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessäo, Proposta 
de Preço formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. Esta deverá ser apresentada 
em conformidade a Proposta Inicial, de maneira que os valores ajustados estejam proporcionais 
aos valores iniciais. 

9.5.1 - Nao sero aceitos preços ajustado demasiadamente inferior ao valor apresentado 
inicialmente, paro o item correspondente, assim como não seräo aceitos valores 
demasiadamente superiores. 

9.5.2 - E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias üteis, 
contados da notificaçao realizada na audiência püblica do Pregäo. Caso o prazo näo seja 
obedecido, é FACULTADO ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual perIodo. 0 näo 
cumprimento deste item será motivo de ANTJLAcAO da Proposta; 

9.6 - Da sessao do Pregao sera' lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a análise 
da documentaçAo exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) 
do(s) licitante(s) presente(s) a sessäo ou por representantes entre des escolhidos, sendo o 
nümero mInimo de dois licitantes. 

9.7 - Ao final da sesso, caso näo haja intençäo de interposiçao de recurso e o preco final seja 
igual ou inferior ao previsto para a aquisiço dos produtos sera' feita, pela Pregoeira, a 
adjudicaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reuniào. Posteriormente, o 
processo, devidamente instruldo, sera' encaminhado para o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
para homologaçao e subsequente contrataçäo. 

9.8 - Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacao dos licitantes nao declarados 
vencedores sero retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessäo. Os 
remanescentes permanecetho em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) 
dias correntes a disposiçao dos licitantes. Findo este prazo, scm que sejam retirados, seräo. J 
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10.0-DOS RECURSOS 
10.1 - Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intencão de interpor recurso, corn registro em 
ata da sIntese das suas razOes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (trés) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razOes em igual nümero de dias, 
que começaräo a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

10.1.1- 0 recurso contra deciso da Pregoeira no terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo 
do Pregâo, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicacAo do objeto da licitaçao 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 

10.1.3- A petiçào poderá ser feita na própria sessäo e, se oral, sera' reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidacào apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados 
no SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Diretor 
Especial do SAAE de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataçao da adjudicatária. 

10.5 -  Os recursos e impugnacOes interpostos fora dos prazos no seräo conhecidos. 

11.0 - DA c0NTRATAcAO 
11.1- As obrigaçOes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas por termo de contrato 
especIfico, celebrado entre o SAAE, representado pelo Diretor Especial do SAAE (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denorninada Contratada), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta 
foi submetida a exame prévio da assessoriajurIdica do SAAE de Jaguaribe. 

11.2- 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias ñteis, após ser declarado vencedor, 
para assinatura do Contrato, contados da devida convocaçAo, sendo prorrogado por uma vez, de 
igual perlodo, quando solicitado pela parte, durante o seu percurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administraço. 0 Contrato deve ser descrito nos moldes da minuta de 
contrato constante do Anexo V. 

11.3- Se o licitante vencedor nào assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
a Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçao final das 
propostas (item 8.4 deste edital), para faze^-Io em igual prazo e nas mesmas condicOes propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a licitação. 

11.4- Incumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacao do Extrato do Contra 
imprensa oficial do municIpio, ate o quinto dia itil do més seguinte ao de sua assinatura, 
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ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 rnesmo procedimento se adotará corn relaçäo 
aos possIveis terrnos aditivos. 

11.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, ern 
compatibilidade corn as obrigaçöes assumidas, todas as condiçOes de habilitaçäo. 

11.6- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no art. 65 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAcAO 
12.1- 0 contrato terá o prazo de vigência a partir de sua assinatura ate 31 de dezembro de 2016, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

13.0- DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
13.1- 0 (A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Terrno Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 

13.3- Cornunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a entrega do 
objeto contratual, diligenciarido nos casos que exigirem providéncias corretivas; 

13.4- Providenciar os pagarnentos a CONTRATADA, a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo setor responsável do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE JAGUARIBE-CE conforme o acordado. 

14.0- DAS ornuGAcOEs DA CONTRATADA 
14.1- Entregar o objeto do Contrato no Serviço Autônorno de Agua e Esgoto de Jaguaribe-CE, 
de conformidade corn as condicOes e prazos estabelecidos no Edital, no Terrno Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da sua assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes; 

14.2- Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condiçOes de HABILITAA0 e qualificaçào exigidas na licitaçao; 

14.3- Providenciar a irnediata correçAo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus ernpregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

14.4- Os pedidos de prorrogaco de prazo de entrega seräo dirigidos a Cornissâo de Licitacao, 
ate 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razOes 
e devidarnente fundamentadas; 

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo SERVIO AUTONOMO DE I 
ESGOTO DE JAGUARIBE-CE, nao sero considerados corno inadimplernento contrati 

15.0-DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
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15.1- Os precos serão firmes e irreajustaveis 

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1- A rescisào contratual poderá ser: 
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaço escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 

	

1:. 	que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

I 
17.0-DAS coNcicOEs DE PAGAMENTO 
17.1- Os pagamentos sero realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo SERVIO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE, que atestará a entrega do objeto licitado; 

17.2- Caso a fatura seja aprovada pelo SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIBE-CE, o pagamento sera' efetuado ate o 30 1  (trigésimo) dia após o protocolo da 
Fatura pela Contratada. 

18.0-DAS PENALIDADES 
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçäo do certame, näo mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo 
falsa ou corneter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitaço perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuIzo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçOes legais. 

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total 
ou parcial do contrato, erro de execuçäo, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informaçOes prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I - Adverténcia, sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprirnento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas na licitaçao; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que näo caiba a aplicaçao de sancão mais grave. 

	

I 	II - Multas (que poderão ser recoihidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacão Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor, 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçAo a qualquer cláusula ou 
condiçâo contratual, no especificada nas dernais ailneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituicão näo se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirern a data da cornunicaço formal da rejeição; 

III - Suspenso ternporária de participacäo em licitaçao e impedirnento de contratar corn o 
MunicIpio de Jaguaribe, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou ate que seja prornovida a 
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento a 
Administracào pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancäo aplicada corn 
base no inciso anterior. 

18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias üteis para as sancOes previstas nos incisos I, II e 
III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancäo prevista no inciso IV do mesrno 
item. 

18.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificaçAo ou deciso do recurso. Se o valor da rnulta näo for pago, ou 
depositado, sera' autornaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sera' cobrado 
administrativarnente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado rnediante processo 
de execuçäo fiscal, corn os encargos correspondentes. 

18.5- As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderäo ser aplicadas as 
empresas que, em razäo do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarern atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem no possuir idoneidade para contratar corn a Administração PUblica, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenaçao definitiva por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhirnento de quaisquer tributos. 

18.6- As sançOes previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra podero ser aplicadas 
juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias üteis a contar da notificaço que lhe sera,  encaminhada, estará sujeita 
I s penalidades cabIveis, sern prejuIzo das demais penalidades, por caracterizar descumprirnento 
total da obrigacao assurnida. 

18.8- As sançOes previstas no item 18.7 supra nAo se aplicarn as demais licitantes que, apesar de 
no vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarem o Terrno de Contrato, de acordo corn 
este edital. e no trazo de 48 (auarenta e oito) horas cornunicarem seu desinteresse. 

-Il 

19.0- DA DOTAçAO 0RcAMENTARIA 
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19.1- As despesas decorrentes da contratacäo correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Jaguaribe-CE, sob a dotacão orçamentária n° 
1201.17.512.0033.2.071, elemento de despesas: 44.90.52.00. 

20.0-DIsPosIcOEs GERAIS 
20.1- Qualquer cidado poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a 
petiçäo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que näo 
protocolizar o pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, ate o segundo dia ütil que 
anteceder a data de realizacao do Pregão, hipótese em que tal comunicaço nào terá efeito de 
recurso. 

20.3- A impugnacãO feita tempestivamente pelo licitante no a impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4- Acoihida a petiço contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçäo 
do certame. 

20.5- As normas que disciplinam este PregAo serào sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses püblicos e o da Administraçào, sem 
comprometimento da segurança da ContrataçAo. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela 
Pregoeira durante a sessäo. 

20,6- 0 no atendimento de exigéncias formais näo essenciais no importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possIveis a aferiço da sua qualidade e a exata compreensäo da sua 
proposta durante a realizaçäo da sessäo püblica deste PregAo. 

20.7- A adjudicacào e a homologaco do resultado desta licitação näo implicará direito a 
contrataço. 

20.8- Nenhuma indenizaçäo será devida as licitantes pela elaboracao ou pela apresentaçao de 
documentacäo referente ao presente edital. 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inIcio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal do SAAE de Jaguaribe, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário. 

20.10- 0 Diretor Especial, Ordenador de Despesas poderá revogar a presente licitacão por 
razOes de interesse p'iblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante 
provocaçao de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, no cabendo as licitantes 
direito a indenizacAo. 

20.11- Qualquer modificacão neste edital sera' divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração nao afetar a formulacao das propostas. - 
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I 

A. 
20.12- Na hipótese de nào haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentacäo e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia 
ütil subseqUente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.13- Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esciarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverào ser objeto de consulta, por escrito, a Comissào Permanente 
de Licitaçäo (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), ate 05 (cinco) dias correntes 
anteriores a data fixada para a realizaçäo do Pregão, que serão respondidas, igualmente por 
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos 
que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informaçOes poderao ser 
obtidas pelo telefone ni'imero, 0xx88-3522-1487. 

20.14- As impugnacOes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 
deste edital, eventualmente interpostos, serAo dirigidos ao Serviço Autônomo de A'gua e Esgoto 
de Jaguaribe-CE, por intermédio da Pregoeira, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- Os interessados, ao participarem deste pregâo, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, nao podendo alegar, posteriormente, desinformaçOes suas 
ou de seus representantes. 

20.16- Os casos omissos seräo resolvidos pela Pregoeira e sua equipe nos termos da legislaçäo 
pertinente. 

21.0- DO FORO 

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe-CE, Estado do Ceara', para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Jaguaribe-CE, 06 de julho de 2016. 

Maria €i1end-MoreiraAIves 
Pregoei-1a do SAAE 
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SERVLO AUTÔNOPIO DE AGUA E ESGOTO 
JAGUARE - CEARA 

ANEXO I - EsPEcIFIcAcAo DO VEICULO 

ITEM EsPECIFICAçA0 irm QUANT 

Motocicleta zero km; cor branca; mode!o/fabricaçao 2016; 

01 
162,7 cilindradas (minimo); injeçâo eletrônica; partida elétrica; 

UND 01 combustIvel Etanol/Gasolina; capacidade minima do tanque 12 
litros.  
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

Local de Data 

I 

Ao 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE de Jaguaribe - CE. 
Equipe do Pregäo 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGAO PRESENCIAL No 07.05.001/2016, cujo objeto é a AQUTSJcAO DE MOTOCICLETA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-
SAAE DO MUNTCtPIO DE JAGUARIBE-CE, CONFORME ESPECIFICAçOES DO ANEXO I. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 
produtos objeto desta licitaçao; que não possulmos nenhum fato impeditivo para participacäo deste 
certame e nos submetemos a todas as cláusulas e condicOes previstas neste edital. Declaro ainda, 
que assumimos inteira responsabilidade pela entrega do produto conforme exigéncias editalicia e 
contratual. 

Declaramos ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela entrega do produto, conforme 
exigências do edital e contrato, que sero entregues ate 30 (trinta) dias corridos da data de 
recebimento da Ordem de Compra. 

ITEM ESI'ECIFICAçAO UNID MARCA QUANT 
UNIT TOTAL 

Motocicleta 	zero 	km; 	cor 
branca; 	modelo/fabricaçào 
2016; 	162,7 	cilindradas 

01 (mInimo); 	injeço 	eletrônica; UND 01 
partida 	elétrica; 	combustivel 
Etanol/Gasolina; 	capacidade 
minima do tangue 12 litros.  

IN 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$_______  

PROPONENTE: 
ENDEREcO: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF no  
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ANEW ifi - MODELO DE DECLARAcAO 

Modelo no 0  

DEcLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n o  9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçäo Federal, no emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a EXPRESSAO da verdade, firma a presente declaraçäo, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF No 

ANEW III - A DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAcAO 

Modelo no  02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DEcLARAcAO 

(NOME E QuALuIcAcAo DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitaçào no Pregäo 
Presencial n o , cujo objeto é a AQUISIAO DE MOTOCICLETA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 
DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE, CONFORME EsPEcIFIcAçOEs DO ANEXO I e 
que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condiçOes previstas no instrumento 
convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF No 
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SERV1O AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO  
JAGUARIEF - CEARA 

ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAcAo 

PRocuRAcAo 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçäo. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçäo. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto ao Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de Jaguaribe, no processo de Pregão Presencial n° 07.05.001/2016, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregào os envelopes de habilitaco e 
proposta de precos, assinar toda a documentaço necessária, como também formular ofertas e 
lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

IL; 	 Nome do representante Legal 
CPF No 
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II SERVIO AUTÔNOPIO DE AGUA E ESGOTO 
JAGUARIBE - CEARA 

ANEW V - MINUTA DE CONTI&ATO 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
0 SERVIçO AUTONOMO DL JAGUARIBE, 
COM .................. , PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

o SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE, pessoa jurIdica de 
direito püblico, corn sede na Rua, Sete de Setembro, 440, Centro - Jaguaribe/CE, inscrito no 
CNPJ sob o no 05.722.202/0001-60, neste ato representado por................., doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa..., corn endereço na 
Rua......................................., No ........, bairro ..............., em ........................, Estado do 

, inscrita no CNPJ sob o n° ...................................., representada por 
...................................... . .................... , CPF n° ..............................., ao firn assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregào Presencial n° 
07.05.001/2016, Processo n° 07.05.001/2016, em conformidade corn o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 dejuiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas norrnas e as cláusulas e 
condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. 1-Processo de Licitação, na rnodalidade PregAo Presencial, em conformidade corn a Lei 
Federal No  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal n 10.520, de 17/07/2002 e Lei 
Municipal n° 1.129/2013 de 05 de marco de 2013, devidamente homologado pelo ordenador de 
despesas do SAAE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJTETO 
2.1 - 0 presente contrato tern por objeto AQUISIçAO DE MOTOCICLETA PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE, conforme especificaçoes do ANEW I, parte integrante 
deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO(A) pela execuçäo do objeto deste 
contrato o valor global de R$  ), conforme planilha em 
anexo. 

CLAUSULA QUARTA - DAS ornuGAcOEs DA CONTRATANTE 
4.1- 0 (A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Terrno Contratual, consoante 
estabelece a Lei n °  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 

4.3- Cornunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a entregs 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
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SERVIO AUTÔNOIIO DE AGUA E ESGOTO 
JAGUARE - CEARA 	 . . 

4.4- Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, a vista das Notas Fiscais /Faturas.. 
devidamente atestadas pelo SAAE de Jaguaribe-CE, conforme o acordado. 

CLAUSULA QUINTA - DAS ornuGAcOEs DA CONTRATADA 
5.1- Entregar o objeto do Contrato ao SERVIO AUTONOMO DE AQUA E ESGOTO DE 
JAQUARIBE-CE, de conformidade corn as condicoes e prazos estabelecidos no Edital, no 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordern de Compra, a partir de sua assinatura ate 31 de dezembro de 2016, 
podendo ser prorrogado nos terrnos da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes; 

5.2- Manter durante toda a duracao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
assurnidas, todas as condiçOes de HABILITAAO e qualificacao exigidas na licitacao; 

5.3- Providenciar a imediata correcao das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus ernpregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

5.4- Os pedidos de prorrogaçào de prazo de entrega serao dirigidos a Pregoeira, ate 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do térrnino do prazo de entrega, explicitadas as razOes e 
devidamente fundarnentadas; 

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo SERVIO AUTONOMO DE AQUA B 
ESGOTO DE JAGUARIBE-CE, nao sero considerados como inadirnplemento contratual. 

5.6- Substituir, de imediato e as suas expensas, o velculo que nào esteja em 
conformidade corn as especificacOes constantes no instrumento convocatório ao qual se 
acha estritamente vinculado. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
6.1- 0 contrato terá o prazo de vigéncia a partir de sua assinatura ate 31 de dezernbro de 2016, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alteracOes 
posteriores. 

6.2- 0 objeto da licitação sera' recebido pelo responsável do SERVIO AUTONOMO DE 
AQUA E ESGOTO DE JAGUARTBB-CE, mediante a apresentaço dos respectivos recibos (em 
duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLAUSULA SETIMA - DAS cONDIcOES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serào realizados mediante a apresentacao da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo SBRVIO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE, que atestará a entrega do objeto licitado; 

7.2- Caso a fatura seja aprovada pelo SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIBE-CE, o pagarnento será efetuado ate o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da 
Fatura pela Contratada 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
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8.1- As despesas decorrentes da eontrataço correräo por conta, dos recursos oriundos do 
SERVIO AUTONOMO DE AQUA E ESGOTO DE JAGUARIBE-CE, sob a dotacão 
orçamentária no 12.01.17.512.0033.2071, elemento de despesa 44.90.52.00. 

CLAUSULA NONA - DO REAJTJSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços so firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
10.1- A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes eontratuais, acréseimos 
ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n° 8.666/93 
e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANcOEs 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execuçäo do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execuçào do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçAo 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, fieará 
impedido de licitar e contratar corn a Administracào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou ate que seja promovida a 
reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, scm prejuizo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais corninaçOes legais. 

11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuço total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçäo, 
inadimplernento contratual ou não veracidade das informacOes prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I - Adverténcia, sançäo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas na licitaçäo; 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaco de sancâo mais 
grave. 

II - Multas (que podero ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo corn instruçOes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, lirnitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçäo a qualquer cláusula ou 
condico contratual, näo especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituiço no se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirern a data da comunicaçao formal da rejeicão; 

III - Suspensäo temporária de participacäo ern licitaçao e impedimento de contratar corn o 
MunicIpio de Jaguaribe, por prazo nao superior a 05 (cineo) anos; 

IV - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a 
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reabilitaçào perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimentó a 
Administraçào pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancAo aplicada corn 
base no inciso anterior. 

11.3 - No processo de aplicaço de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançöes previstas nos incisos I, II e 
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançAo prevista no inciso IV do mesmo 
item. 

11.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, sera' automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistëncia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sera' cobrado 
administrativamente ou inscrito corno DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo 
de execuço fiscal, corn os encargos correspondentes. 

11.5- As sançOes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas que, em razAo do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarern atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçäo; 
b) demonstrarern não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao PiThlica, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenaçäo definitiva por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquer tributos. 

11.6- As sancOes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderao ser aplicadas 
juntarnente corn a do inciso II do rnesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias i'iteis. 

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias i'iteis a contar da notificaçao que the será encaminhada, estará sujeita 
I multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sern prejuIzo das demais 
penalidades cabIveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigacäo assumida. 

11.8- As sançOes previstas no item 11.7 supra nào se aplicam as demais ticitantes que, apesar de 
nào vencedoras, venharn a ser convocadas para cetebrarem o Termo de Contrato, de acordo corn 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cornunicarern seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1-A rescisäo contratuat poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigávet, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniéncia da 
Administraçao; 

12.2-Em caso de reseisãio prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sern que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUéncias previstas M 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440— Centro - Jaguaribe - Ceará—CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 / Email: saaejbe@hotmail.com  



-- 

SERVIcO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 	 r•. 

JAGUARIBE - CEARA 	 .. 	 .. 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n o  8.666/93. 	 ..L 

N.. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaço final, completa e 
exelusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigacao da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOes por ela assumidas, todas as condiçOes de habilitacão e 
qualificaçäo exigidas na licitaçao. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14. 1-Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe, para conhecimento das questOes relacionadas 
corn o presente Contrato que não forern resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteira rnente acordados nas cláusulas e condiçOes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinarn o presente instrumento, em duas vias, para que surtarn seus jurIdicos e 
legais efeito 

Jaguaribe-CE........de..........................de 2016. 

Ordenador de Despesa 	 Nome do Representante 
SERVIO AUTONOMO DE AQUA E 

	
Nome da Empresa 

ESGOTO - SAAE 
	

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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